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CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 048/2020

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA ilfARlA OO OESTE, pessoâ juridica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira. 10 - Santa lvlaria do Oeste - PR anscÍito no CGC/MF sob
n.95.684 544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA,
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG. no. 4.153.797-3, e inscrito no
C.P.F. n." 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, nesta cidade, e que

aqui pâssa a denominar-se de cONTRATANTE, e de outro lado J GOMES & AGNES LTDA, inscrita no

C.N.P.J. n." 07.788 47810001-77, com sede na Rua Generoso KaÍpinski, 210, Centro, Municipio de Santa
Maria do Oeste/Pr, neste ato representado por Jurandir Gomes, brasileiro, inscrito na carteira de
ldentidade RG sob n' 5.137.547-S e inscrita no CPF sob n' 742.952.89-04. e que aqui passa a denominaÊ
se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 65, lnciso ll, § 1o

da Lei 8.666/'1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 em seu Art. 65, lnciso ll, §
1', fica aditivado o valor de 1Oo/o \Dez por cento), constante no Contrato AdministÍâtivo n" 048/2020, que
perfaz o valor de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), totalizando o valor aditivado do contrato em R$
20 000,00 (Vinte Mil Reais), alterando o valor contratual para R$220.000,00 (Duzentos e Vinte lril Reais).
Alterando as quantidades dos itens contratados

CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio íinanceiro de 2020, as despesas oriundas deste aditivo, correrão por

conta das dotaçÕes informadas no ano 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi çôes e cláusulas do contrato original
celebrado em '10 de Julho de 2O2O, iáo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaÇáo das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duâs) viâs de igual teor e Íorma.

Santa Maria do Oeste, 10 de De de 2020
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CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N,. O48i2O2O

De unr larlo. o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Ruil José de

França Pereira. l0 - Santa MaÍia do oeste - PR inscrito no CGCMF
sob n.95.684.5214/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr LUIZ ANTONIO DE LIMA, brasileiro, casado,

Prefeilo Municipâ|, portador da Cédula de ldentidade RC. 8.572.974-
8- e inscriro no C.PF. n.'999.616.289-14. resideote e domiciliarlo na

Rua düs Escarpas, nesta cidadc. e que dqúi passa a denominaÍ-se de

CONTRÀTANTE. c de outro lado J GONIES & AGNES LTDA,
inscrita no C.N.PJ. n." 07.788.4?8/0001 -77, com sedc na Rua

Geneloso KarpiDski. :10. Centro. Municipio de Sânta Maria do

OesterPÍ, noslc alo rcpresenlado por Jurandrr Comes, brasileiro,

inscrito m rarteira de ldentrdadc RC sob n" 5.117.5'17-5 e irscrita Do

CPF sob n' 142.952.89-04, c que aqui passa a denominar-sc dc

CONTRATADA, resolvem âditar o contrato originiil de acordo com o

disposto no Aí. 65, lnciso ll, § l" da Lei 8.666/1993, mediante as

cláusulas e disposições segurntes:

CLÁUSULA PRIMEfRA: De acordo com o disposto na Lei Federal

n" 8.666191 em seu An 65, lnciso II, § lo. Íica aditivado u valor úc

l\yo \Dez por certo). constallte no Conhato Administrativo uo

048/2020, que perfitz o valor dc R$ 200.000,00 (Dtsentos Mil Reais),

totalizando o valor aditivado do conrrato em R$ 20.000,00 (Viflie Mil
Reais), altcrando o valor contratual para R$220.000,00 (Duzenlos e

Vinte Mil Reâis). Alterando as quantidades dos itens §ontÍatados.

CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio financciro de 2020, as

despesas oriundas deste aditivo, coÍÍcrão por conta das dotaçôes

inÍbrmadas no ano 2020.

CLÁUsULA TERCEIRÂr Pernanecern inalteradas as demais

condiçúcs c cláusulas do (onirah oriSinal celebrad<r çm l0 de Julh<r

rle 2020. nào modiiicar.las poÍ esle instrunlcnto, declatando-se nesta

oportunidirdc â Íaliljc{çào das nresnlâs.

E por cstaÍem dc acordo. os punicipes tinnam o presente aditivo em

02 (duas) vias rle igual teor c lorma.

Santa Maria do Ocsle. l0 r.le Dczembro de 2020
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